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LEI Nº 5.528 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional e especial e dá outras 
providências. 
 
 (Autoria: Executivo Municipal 
  Projeto de Lei nº 002/2024) 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2024, aprovado pela Lei Municipal 
nº 5.527, de 28 de Dezembro de 2023, um crédito adicional de R$ 118.027.850,91 (cento e dezoito milhões, 
vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e um centavos) com as seguintes classificações 
orçamentárias, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO  

01.01.30.04.122.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.300,00 

01.01.30.08.244.7000.2909 CUIDAR DE VIDAS  

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 795,17 

01.01.30.15.452.7000.2911 CUIDAR DO VERDE  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 9.700,00 

2 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

01.02.20.08.122.4000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 138.683,43 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 33.682,32 

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33.655,32 

01.02.22.08.122.4000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.566,86 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303.819,59 

01.02.22.08.122.4000.2480 MANUTENÇÃO PROGRAMAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS  

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 263.904,72 

01.02.22.08.241.4000.2470 MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.000,00 

01.02.22.08.242.4000.2470 MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 115.000,00 

01.02.22.08.243.4000.2470 MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00 

01.02.22.08.243.4000.2476 
MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
COMPLEXIDADE  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 519.630,95 

01.02.22.08.243.4000.2477 
MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA 
COMPLEXIDADE  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 289.473,02 
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01.02.22.08.244.4000.2470 MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 306.787,71 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 252.000,77 

01.02.22.08.244.4000.2476 
MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
COMPLEXIDADE  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 104.993,71 

01.02.23.08.241.4000.2482 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - 
FMID  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 457.407,65 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 143.358,42 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

01.03.30.04.122.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 228.945,15 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS  

01.04.40.04.123.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 560.000,00 

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 856.030,06 

4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 260.416,67 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

01.06.60.13.122.3000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 170.833,05 

01.06.61.13.392.3000.2103 MANUTENÇÃO FUNDO DE CULTURA  

3.3.90.31.00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 21.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.271.613,39 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 78.987,11 

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

01.07.70.27.122.3100.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00 

01.07.70.27.812.3100.2902 TORNEIOS E COMPETIÇÕES  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000.000,00 

01.07.70.27.812.3100.2905 REFORMA DOS CAMPOS ALAMBRADOS  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

01.07.70.27.812.3100.2907 ACADEMIAS AO AR LIVRE  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.306.2000.6105 ALIMENTAÇÃO COM QUALIDADE  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.740.318,35 

01.08.80.12.361.2000.2438 REGIME DE ADIANTAMENTOS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6104 TRANSPORTE ESCOLAR  
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 104.396,23 

01.08.80.12.361.2000.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.587.288,08 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.693.031,48 

01.08.80.12.365.2001.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.040.687,37 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 252.479,68 

01.08.80.12.367.2000.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.094.200,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

01.09.90.10.122.1002.2005 APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUS  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 113.042,88 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 46.093,50 

01.09.90.10.122.1002.2005 APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUS  

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA  

3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTÃO 345.243,40 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 475,16 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.072.959,48 

01.09.90.10.302.1003.2010 FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500.000,00 

3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTÃO 3.070.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.436,92 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 79.572,68 

01.09.90.10.302.1003.2434 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 162.000,00 

01.09.90.10.303.1004.2015 FUNCIONAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 38.691,01 

01.09.90.10.304.1005.2020 
FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
SAÚDE DO TRABALHADOR  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

01.09.90.10.305.1005.2021 
FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL  

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 379.201,25 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.950,45 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS  

01.10.10.04.122.5001.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 190.000,00 

01.10.10.04.122.5001.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 553.082,85 
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01.10.10.06.181.8500.8503 CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 492.413,82 

01.10.10.10.301.1000.1601 INFRAESTRUTURA NA ATENÇÃO BÁSICA  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 

01.10.10.10.302.1003.2011 INFRAESTRUTURA NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.380.009,60 

01.10.10.12.365.2001.1589 CONSTRUÇÃO DE CRECHES  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 333.645,17 

01.10.10.15.451.5000.6013 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 29.180.465,36 

01.10.10.15.452.5000.6012 RECAPEAMENTO DE VIAS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.101.483,00 

4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.486.646,68 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.033.237,52 

01.10.10.15.452.5001.6001 
DESASSOREAMENTO DE RIOS E LIMPEZA DE BOCAS DE 
LOBO E DE GALERIAS  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.022.319,18 

01.10.10.15.452.5001.6017 CIDADE DA MANUTENÇÃO  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.224.929,24 

01.10.10.15.452.5001.6018 OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 618.823,10 

01.10.10.18.542.4500.4004 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE BEM-ESTAR ANIMAL  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 

01.10.10.27.812.3100.2904 OBRAS PÚBLICAS ESPORTIVAS  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.550.000,00 

01.10.10.12.367.2000.1586 CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.736.181,00 

13  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ  

01.13.13.06.181.8500.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.961,40 

15 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
E HABITAÇÃO  

01.15.15.15.127.6500.6301 ASSISTÊNCIA À MORADIA  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 

   

 Total 
                  

118.027.850,91  
 
 
 
 Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de: 
 I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior, autorizado pelo Inciso I, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor 
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de R$ 27.369.844,89 (vinte e sete milhões, trezentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e nove centavos), a saber: 

a) R$ 795,17 (setecentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos), referente 
a recursos do Fundo Social de Solidariedade destinado a aquisição de materiais 
para distribuição gratuita; 

b) R$ 170.833,05 (cento e setenta mil, oitocentos e trinta e três reais e cinco 
centavos), referente a emenda especial do Deputado Rui Falcão para custeio 
da cultura; 

c) R$ 1.685.689,64 (um milhão, seiscentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e 
oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) referente a recursos da Lei 
Paulo Gustavo, Art. 8º da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2.022; 

d) R$ 674.104,08 (seiscentos e setenta e quatro mil, cento e quatro reais e oito 
centavos) referente a recursos da Lei Paulo Gustavo, Art. 5º, Incisos I, II e III 
da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2.022; 

e) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), referente a recursos da Secretaria de 
Saúde do Estado de São Paulo para custeio dos serviços da Média e Alta 
Complexidade, conforme a Resolução SS nº 155, de 11 de novembro de 2.022;  

f) R$ 1.027.250,00 (um milhão, vinte e sete mil e duzentos e cinquenta reais), 
referente a recursos do Ministério da Saúde para aquisição de duas unidades 
odontológicas móveis, conforme Portaria GM/MS nº 2765/2.023; 

g) R$ 91.647,40 (noventa e um mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta 
centavos), referente a recursos do Ministério da Saúde para custeio de ações 
de multivacinações, conforme Portaria GM/MS nº 844, de 14 de julho de 
2.023; 

h) R$ 122.099,00 (cento e vinte e dois mil e noventa e nove reais), referente a 
recursos da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para custeio das ações 
de multivacinação, conforme Resolução nº 151, de 11 de novembro de 2.022; 

i) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), referente a emenda especial do 
Deputado Arlindo Chinaglia para atividades e eventos; 

j) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente a convênio para aquisição de 
equipamentos de academia ao ar livre na Praça Douglas Silva Santos; 

k) R$ 2.380.009,60 (dois milhões, trezentos e oitenta mil, nove reais e sessenta 
centavos), referente a emenda parlamentar de Alex Manente destinado a 
infraestrutura na saúde do município. 

l) R$ 605.082,85 (seiscentos e cinco mil, oitenta e dois reais e oitenta e cinco 
centavos), referente a emendas parlamentareis individuais de exercícios 
anteriores. 

m) R$ 48.961,40 (quarenta e oito mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta 
centavos), referente a emenda de Márcio Nakashima para aquisição de 
equipamentos para a Guarda Civil Municipal. 

n) R$ 159.136,38 (cento e cinquenta e nove mil, cento e trinta e seis reais e trinta 
e oito centavos), referente recursos do Governo Federal para gestão do Sistema 
Único de Saúde do município; 

o) R$ 11.541,48 (onze mil, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e oito 
centavos), referente ao saldo de repasses do Governo Federal para 
enfrentamento ao COVID-19; 

p) R$ 79.572,68 (setenta e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e sessenta 
e oito centavos), referente a recursos do Governo Federal para aquisição de 
equipamentos e mobiliários para a Clínica da Família; 

q) R$ 19.538,26 (dezenove mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte e seis 
centavos), referente a saldo de recursos do fundo municipal de saúde para 
enfrentamento ao COVID-19; 
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r) R$ 22.436,92 (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e 
dois centavos), referente a recursos para assistência farmacêutica, conforme 
Resolução da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo nº 155, de 11 de 
novembro de 2.022; 

s) R$ 19.627,91 (dezenove mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um 
centavos), referente ao programa QUALIS MAIS do Governo do Estado de 
São Paulo para fortalecimento da Atenção Básica; 

t) R$ 120.950,45 (cento e vinte mil, novecentos e cinquenta reais e quarenta e 
cinco centavos), referente a recursos do Governo do Estado de São Paulo 
destinado a ações preventivas para controle das arboviroses urbanas; 

u) R$ 131.497,00 (cento e trinta e um mil e quatrocentos e noventa e sete reais), 
referente a recursos da Resolução nº 25 da Secretaria de Saúde do Estado de 
São Paulo para aquisição de veículo refrigerado para ampliação da cobertura 
vacinal; 

v) R$ 1.070.000,00 (um milhão e setenta mil reais), referente a Portaria de 
Ministério da Saúde nº 769, de 28 de junho de 2.023, para custeio da UPA; 

w) R$ 10.492.477,25 (dez milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), referente a recursos 
do tesouro municipal; 

x) R$ 1.586.124,85 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, cento e vinte e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos), referente a recursos do Governo 
Federal para Construção da Creche Ana Maria Barbosa; 

y) R$ 104.396,23 (cento e quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e vinte e 
três centavos), referente a recursos do Programa Nacional de Transporte 
Escolar; 

z) R$ 128.789,35 (cento e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e nove reais e 
trinta e cinco centavos), referente a recursos do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar; 

aa) R$ 1.046.319,47 (um milhão, quarenta e seis mil, trezentos e dezenove reais e 
quarenta e sete centavos), referente a recursos da Quota Salário-Educação; 

bb) R$ 417.071,42 (quatrocentos e dezessete mil, setenta e um reais e quarenta e 
dois centavos), referente a recursos do Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente; 

cc) R$ 8.101,53 (oito mil, cento e um reais e cinquenta e três centavos), referente 
a recursos para ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil; 

dd) R$ 515.606,00 (quinhentos e quinze mil e seiscentos e seis reais), referente a 
recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para Proteção Social Básica; 

ee) R$ 1.181,71 (um mil, cento e oitenta e um reais e setenta e um centavos), 
referente a recursos do Programa Benefício de Prestação Continuada na 
Escola; 

ff) R$ 51.461,60 (cinquenta e um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos), referente a recursos para ações de combate à COVID-19 
destinados a alimentos; 

gg) R$ 82.648,87 (oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos), referente a recursos para ações de combate à COVID-19 
destinados a acolhimento; 

hh) R$ 252.000,77 (duzentos e cinquenta e dois mil reais e setenta e sete centavos), 
referente a Emenda Parlamentar do Deputado Márcio Alvino para aquisição 
de bens de investimento para as 5 unidades do CRAS; 
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ii) R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente a Emenda Parlamentar do Deputado 
Márcio Alvino destinado à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Suzano; 

jj) R$ 650.766,07 (seiscentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
sete centavos), referente ao Fundo Municipal do Idoso; 

kk) R$ 23.412,47 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e sete 
centavos), referente a recursos do Fundo Nacional de Assistência Social do 
Bloco de Gestão do SUAS; 

ll) R$ 280.407,12 (duzentos e oitenta mil, quatrocentos e sete reais e doze 
centavos), referente a recursos destinados a ações voltadas ao Contrato do 
Cadastro e Atualização Cadastral do CADÚnico; 

mm) R$ 13.566,86 (treze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos), referente ao Programa Federal de Fortalecimento Emergencial do 
Atendimento do Cadastro Único no SUAS; 

nn) R$ 389.493,71 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três 
reais e setenta e um centavos), referente a recursos do Ministério do 
Desenvolvimento Social; 

oo) R$ 129.794,25 (cento e vinte e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais e 
vinte e cinco centavos), referente a Programas de Benefícios Eventuais do 
Governo do Estado de São Paulo; 

pp) R$ 94.458,00 (noventa e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais), 
referente a recursos estaduais destinados ao Bloco de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade; 

qq) R$ 4.973,02 (quatro mil, novecentos e setenta e três reais e dois centavos), 
referente a recursos estaduais destinados ao Bloco de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade; 

rr) R$ 206.021,07 (duzentos e seis mil, vinte e um reais e sete centavos), referente 
a recursos do Bloco de Proteção Social Básica do Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

 
 II – anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 7.890.832,61 
(sete milhões, oitocentos e noventa mil, oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), das 
seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO  

01.01.30.04.122.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

01.01.30.04.122.7000.2438 REGIME DE ADIANTAMENTOS  

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 2.000,00 

01.01.30.15.452.7000.2911 CUIDAR DO VERDE  

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 5.000,00 

01.01.30.15.452.7000.2911 CUIDAR DO VERDE  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.306.2000.6105 ALIMENTAÇÃO COM QUALIDADE  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000.000,00 
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01.08.80.12.306.2001.6105 ALIMENTAÇÃO COM QUALIDADE  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000.000,00 

01.08.80.12.365.2001.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.3.50.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 3.371.887,46 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

01.09.90.10.122.1002.2005 APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUS  

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 232.945,15 

01.09.90.10.302.1003.2010 
FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 162.000,00 

01.09.90.10.304.1005.2434 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 100.000,00 

   

 Total 7.890.832,61 
 
 
 III – excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 82.767.173,41 (oitenta e dois milhões, 
setecentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e três reais e quarenta e um centavos), a saber: 
 

a) R$ 2.011.806,78 (dois milhões, onze mil, oitocentos e seis reais e setenta e oito 
centavos), referente a recursos destinados à cultura da Lei Aldir Blanc; 

b) R$ 338.924,79 (trezentos e trinta e oito mil, novecentos e vinte e quatro reais 
e setenta e nove centavos), referente a emenda estadual para pavimentação em 
piso intertravado na Rua Marija Asakeviciene Mendes, Parque Astúrias; 

c) R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), referente a emenda estadual para 
recuperação de diversas ruas no bairro Vila Figueira; 

d) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente emenda estadual para 
recuperação da rua Raphael da Anunciação Fontes; 

e) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), referente ao convênio 
junto ao Governo do Estado de São Paulo para construção do Centro Múltiplo 
Uso; 

f) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente a emenda estadual para 
Recuperação Asfáltica na Rua Tokuzo Terazaki, na Vila Urupês; 

g) R$ 27.509.933,34 (vinte e sete milhões, quinhentos e nove mil, novecentos e 
trinta e três reais e trinta e quatro centavos), referente a operação de crédito 
junto ao Banco Caixa Econômica Federal para obras de infraestrutura no 
município; 

h) R$ 6.718.888,20 (seis milhões, setecentos e dezoito mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e vinte centavos), referente a obras de pavimentação da Avenida 
Jorge Bey Maluf; 

i) R$ 4.059.000,00 (quatro milhões, e cinquenta e nove mil reais), referente à 
obra de construção da nova alça de acesso ao viaduto Leon Feffer; 

j) R$ 3.064.214,23 (três milhões, sessenta e quatro mil, duzentos e quatorze 
reais e vinte e três centavos), referente a recursos do Governo Federal 
destinado a obras de infraestrutura urbana; 
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k) R$ 11.700.000,00 (onze milhões e setecentos mil reais), referente a recursos 
do Governo Federal destinado às obras de prolongamento da Avenida 
Roberto Simonsen; 

l) R$ 745.155,05 (setecentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e cinco 
reais e cinco centavos), referente a recursos do Governo Federal destinado a 
obras de infraestrutura viária na Avenida Paulista; 

m) R$ 2.001.483,00 (dois milhões, mil reais e quatrocentos e oitenta e três reais), 
referente a recursos do Governo Federal destinado a obras de infraestrutura 
urbana na Avenida Roberto Simonsen; 

n) R$ 3.870.550,59 (três milhões, oitocentos e setenta mil, quinhentos e 
cinquenta reais e cinquenta e nove centavos), referente a recursos de 
operações de créditos contratadas para obras de infraestrutura urbana; 

o) R$ 8.022.319,18 (oito milhões, vinte e dois mil, trezentos e dezenove reais e 
dezoito centavos), referente ao convênio junto ao FEHIDRO para projeto 
básico e construção de reservatório no Rio Una; 

p) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), referente a repasses do Governo 
Federal para custeio da UPA; 

q) R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), referente a recursos do 
Governo Federal destinados à rede municipal de saúde de média e alta 
complexidade; 

r) R$ 379.201,25 (trezentos e setenta e nove mil, duzentos e um reais e vinte e 
cinco centavos), referente a transferências provenientes do Governo Federal 
destinadas aos vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias; 

s) R$ 34.168,00 (trinta e quatro mil e cento e sessenta e oito reais), referente a 
recursos do Governo Federal destinados à rede municipal de atenção básica; 

t) 3.611.529,00 (três milhões, seiscentos e onze mil e quinhentos e vinte e nove 
reais), referente a recursos do Governo Estadual destinados à merenda 
escolar. 

 
Art. 3º Fica aberto no Orçamento de 2024, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.527, de 28 de Dezembro de 2023, um crédito adicional especial no valor de R$ 764.897,54 (setecentos e 
sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos) com as seguintes 
classificações orçamentárias, a saber: 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER  

01.07.70.27.812.3100.2908 
MANUTENÇÃO DAS MODALIDADES 
DESPORTIVAS  

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 277.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS  

01.10.10.12.365.2001.1588 CONSTRUÇÃO DE SALAS  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 487.897,54 

   

 Total               764.897,54  
 

  
Art. 4º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de: 
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I – anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 505.112,54 (quinhentos 

e cinco mil, cento e doze reais e cinquenta e quatro centavos), das seguintes dotações do Orçamento Fiscal, 
a saber: 

 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER  

01.07.70.27.812.3100.2908 
MANUTENÇÃO DAS MODALIDADES 
DESPORTIVAS  

3.3.50.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 277.000,00 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.365.2001.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.3.50.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 228.112,54 

   

 Total 505.112,54 
 

II – excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 259.785,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
e setecentos e oitenta e cinco reais), referente a recursos do Governo do Estado de São Paulo para ampliação 
da Escola Municipal Heleno José dos Santos. 

                  
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 26 de fevereiro de 2.024, 

74º da Emancipação Político-Administrativa. 
 
 
 

 RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 
Prefeito 

 
 
 

RENATO SWENSSON NETO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 
 
 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Atos Oficiais 

     
 
 
 
 


